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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2019

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial visando registro de preço para eventual 
contratação de empresa para fornecimento de profissionais da área de 
educação física, para implantação e desenvolvimento do “Programa 
Segundo Tempo – padrão”, conforme Convênio SICONV n.º 880664/2018 
com o Ministério do Esporte. Demais especificações encontram-se no 
edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão 
para o credenciamento: às 16 horas, do dia 26/06/2019, no Paço Municipal 
Pacifico Silva, situado à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, centro, Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, no portal eletrônico do município www.guarai.to.gov.br, ou 
ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 13 de junho de 2019.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

DECRETO Nº 1.389/2019-DE 14 DE JUNHO DE 2019

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE INFORMÁTICA, QUE 
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO a necessidade contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de informática na área de 
manutenção de computadores, notebooks e impressoras para a Rede 
Municipal de Guaraí-TO;

CONSIDERANDO o Parecer da Unidade Central de Controle 
Interno, bem como o Parecer Jurídico, exarados no Processo 
Administrativo nº 046.06.004/2019;

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e o disposto no Art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

D   E  C  R  E  T  A

Art. 1º. Fica dispensada a licitação para contratação da Empresa 
LBNET SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ nº 
19.499.973/0001-45, para a realização de serviços de informática visando 
à manutenção em computadores, notebooks e impressoras, configuração 
em geral, instalações de sistemas operacional plataforma Windows e 
Linux, office, antivírus, para atender as Escolas e Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura de Guaraí-TO,  obedecendo ao disposto no art. 
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos quatorze dias do mês de junho do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 352/2019-DE 10 DE JUNHO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
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Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de ARAGUAÍNA - TO, no dia 11 de junho de 2019, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de junho de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 353/2019-DE 10 DE JUNHO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, conduzir funcionários para participar do Seminário de 
Qualificação em Controle Interno nos Municípios na cidade de PALMAS-
TO, no dia 12 de junho de 2019, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de junho de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 354/2019-DE 10 DE JUNHO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 
1592, , para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS - TO, no dia 13 de junho de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de junho de 2019.

 
Marlene de Fátima Sandri Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 1.353/2017

SEMUSA – GUARAÍ-TO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 094/2019- DE 14  DE JUNHO DE 2019.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A                                                                                                     
A O  S E R V I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A  E                                                                                                           
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 2 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 400,00  (QUATROCENTOS REAIS) mais valor 
de passagem de van de ida e volta de R$ 80,00 (OITENTA REAIS) 
totalizando o valor de R$ 480,00 (QUATROCENTOS E OITENTA 
REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação, transporte e 
hospedagem do Servidor Municipal Sr. ALBERTO DA SILVA LEMOS, 
PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3111, QUE 
IRÁ PARTICIPAR DA I MOSTRA NACIONAL DE PRÁTICAS EM 
PSICOLOGIA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2019, 
nos dias 27 a 28/06/2019, com deslocamento em 26/06/2019,  na 
Cidade de PALMAS – TO, conforme Memorando n° 161 e 177/2019 
– CRAS.

 
Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos catorze dias do mês de junho de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 095/2019-DE 14  DE JUNHO DE 2019.

"AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  AO 
S E R V I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A  E  D Á                                                                                    
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 e 1/2 (UMAMEIA) diária, 
no valor de R$ 240,00 (DUZENTOS E QUARENTA REAIS), afim de 
cobrir despesas com alimentação e hospedagem do Servidor Municipal, 
Sr. LEANDRO OLIVEIRA COELHO – MOTORISTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA 
FUNCIONAL Nº 1054, QUE IRÁ LEVAR A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO PARA PARTICIPAR DA I 
MOSTRA NACIONAL DE PRÁTICAS EM PSICOLOGIA DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2019, nos dias 27 a 28/06/2019, 
conforme Oficio Circular n° 34/2019/GABSEC. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos catorze dias do mês de junho de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

 Decreto nº 1.106/2017

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 096/2019 -DE 14 DE JUNHO DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA   A 
SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 e 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 390,00 (TREZENTOS E NOVENTA REAIS) afim de cobrir 
despesas com alimentação e hospedagem da Servidora Municipal, 
Srª. MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E GESTORA 
E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3416, 
QUE IRÁ PARTICIPAR DA I MOSTRA NACIONAL DE PRÁTICAS EM 
PSICOLOGIA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2019, 
nos dias 27 a 28/06/2019, na Cidade de PALMAS – TO, conforme 
Ofício Circular n° 34/2019/GABSEC.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos catorze dias do mês de junho de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 045/2019 - DE 14 DE JUNHO DE 2019.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de ½ (meia) diária  no valor 
de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais), ao servidor Severo Sebastião da 
Silva, motorista contratado, lotado nesta Secretaria, Matrícula nº 4440, 
para transportar alunos do Projeto Geração Campeã, da modalidade 
capoeira, a fim de que participem do encontro de entrega de 
graduação no município de Tabocão – TO, no dia 15 de junho de 
2019, conforme OFÍCIO Nº 059/2019/SEJUT anexo.  

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos catorze dias do mês de junho de 2019.

 
SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA

Gestor e Ordenador de Despesas do FME
Decreto nº 956/2017

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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